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EDITAL DE CONCORRENCIA N9 12.004/2025-CE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 12.004/2025-CE

Toma—5e pt’Jico que 0(a) Secretaria Municipai de Educacao, por meio do(a) Agente
de Contratagéo, realizaré Iicitagéo, na modalidade Concorréncia, na forma
eletrénica, nos termos da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais normas
aplicéveis e, ainda, de acordo com as condigoes estabeiecidas neste Editai.

Data da sesséo pdblica: 01 de agosto de 2025

Horério da sesséo pfiblica: 09:00

Critério de julgamento:Menor Prego por item

Modo de disputa:Aberto

Link:compras.m2atecno!ogia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente Iicitagéo é a escolha da proposta mats vantajosa para

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO FELIX DE SOUSA NA LOCALIDADE DO POCO - MONTE ALEGRE,
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DE CANINDE-CE., conforme condigoes,
quantidades e exigéncias estabeiecidas neste EditaI e seus anexos.

1.2. A Iicitagéo seré subdivida em Item, conforme tabeIa constante do Termo
de Referéncia, facuItando-se ao Iicitante a participagéo em quantos Item forem de

seu interesse.

1.3. O critério de qgamento adotado sera’ o Menor Prego por Item,
observadas as exigéncias contidas neste EditaI e seus Anexos quanto as

especificagoes do objeto. fl
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2.1.As despesas decorrentes da execugéo do objeto demandado, objeto da

contratagéo oneraréo a dotagéo orgamentéria 1203.12.365.0402.1.050 - Const.,Ref.

e Ampl.de Unidades Escolares do Ens. InfantiI-FUNDEB 30%, {10(5) elemento(s) de

despesa(s): 44905100 - Obras e Instalagoes , R$ 452.371,87 (quatrocentos e

cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); , do

orgamento vigente, observado se for 0 case, 0 principio da anuaiidade.

2.2. 0 valor global méximo estimado desta despesa importa em R$ R$

452.371,87 quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e um

reais e oitenta e sete centavos) e o valor méximo unitério estimado por

item é aquele disposto na Planilha Orgamenta’lria Referencial, parte

integ rante deste edital.

3. DA PARTICIPACAO NA LICITAfillO

3.1. Poderéo participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja

compatfve! com o objeto desta licitagéo. e que estejam com seus dados cadastrais

regular junto a0 provedor do sistema.

3.2.A obtengéo do beneficio a que se refere 0 item anterior fica iimitada as

microempresas e és empresas de pequeno porte que, no ano-catendério de

reaiizagéo da iicitagéo, ainda néo tenham ceiebrado contratos com a Administragéo
dtica cujos valores somados extrapoiem a receita bruta méxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. O iicitante responsabmza-se exciusiva e formaimente pelas transagoes

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propos’cas e seus

Iances, inciusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida

a responsabiiidade do prOVedor do sistema ou do orgéo ou entidade promotora da

Eicitagéo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dados

cadastrais na plataforma e manté—Ios atuaiizados junto aos orgéos responséveis

peia informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corregéo ou é alteragéo dos

registros téo togo identifique incorregéo ou aqueles se tomem desatflizgdos.
xi
1

N
‘.

i

'2' f5. .f,7,24% /, .



a

3.5. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao

no memento da habiiitagao.

3.6. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n9

14.133, de 2021, para o agricuitor familiar, o produtor rural pessoa fi'sica e para o

microempreendedor individuai - MEI, nos iimites previstos da Lei Complementar n9

123, de 2006.

3.7. Néo poderéo disputar esta Iicitagéo:

3.7.1. aquele que nae atenda as condigoes deste Editai e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executive, pessoa
fisica ou juridica, quando a [icitagao versar sobre services ou fornecimento de bens

a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isotadamente ou em consércio, responséve! pela eiaboragao
do projeto bésico ou do projeto executive, ou empresa da qua! o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco per

cento) do capitai com direito a vote, responsavel técnico ou subcontratado, quando

a iicitagéo versar sobre servigos ou fomecimento de bens a ela necessaries

3.7.4. pessoa fi’sica ou juridica que se encontre, ao tempo da Iicitagao,

impossibilitada de participar da iicitagao em decorréncia de sangao que lhe foi

imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vfnculo de natureza técnica, comerciai.
economica, financeira, trabalhista ou Civil com dirigente do orgéo ou entidade

contratante ou com agente péblico que desempenhe fungao na iicitagéo ou atue na
fiscaiizagao ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, coiaterai ou per afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controiadas ou cotigadas, nos termos da Lei
n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 55;

3.7.7. pessoa fisEca ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao
do edital, tenha side condenada judicialmente, com tra‘msito em juigado, por
exploragao de trabalho infantii, por submissao de trabalhadores a condigées

analogas as de escravo ou per contratagao de adolescentes nos cases vedados pela

Eegislagao trabaihista;

3.7.8. agente pdblico do orgao ou entidade iicitante;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio;



3.7.10. Organizagoes da Sociedade Civii de interesse PL’ibiico - OSCiP,

atuando nessa condigéo;

3.7.11. Néo poderé participar, direta ou indiretamente, da iicitagéo ou da _"
execugéo do contrato agente pdbiico do érgéo ou entidade contratante, devendo '

ser observadas as situagoes que possam configurar conflito de interesses no

exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da Iegisiagéo que
disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99J da Lei n9 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata 0 item 2.7.4 seré também aplicado ao iicitante que
atue em substituigéo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buriar a
efetividade da sangéo a ela aplicada, inciusive a sua controiadora, controiada ou

coiigada, desde que devidamente comprovado o ih’cito ou a utiiizagéo fraudulenta
da personaiidade juridica do Iicitante.

3.9. A vedagéo de que trata 0 item 3.7.7 estende—se a terceiro que auxiiie a

condugéo da contratagéo na quaiidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especiaiizado ou funcionério ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.10. A critério da Administragéo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem 05 items 3.7.2. e 3.7.3. poderéo participar no

apoio das atividades de pianejamento da contratagéo. de execugéo da iicitaqéo ou
de gestéo do contrato, desde que sob superviséo exclusive de agentes pdbiicos do

orgéo ou entidade.

3.11. Equiparam—se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econémico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. n50 impede a iicitagéo ou a contratagéo de
servigo que inciua como encargo do contratado a elaboragéo do proje’co bésico e do

projeto executivo, nas contratagoes integradas, e do projeto executiVO, nos demais
regimes de execugéo.

3.13.Em licitagées e contratagoes reaiizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou por

organismo financeiro internacionai com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, néo poderé participar pessoa ffsica ou juridica que integre 0
r0] de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja deciarada inidonea nos

termos da Lei n9 14.133l2021.

3.14. A vedagéo de que trata 0 item 3.7.8. estende—se a terceiro due uxiiie a

condugéo da contratagéo na quaiidade de integrante de equipefgdegapoio,
,i'a,.
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profissionai especiaiizado ou funcionario ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAcAo DA PROPOSTA E Dos DOCUMENTOS DE
HABILITAn

4.1. Na presente Iicitagao, a fase de habilitagao sucederé as fases de apresentagéo
de propostas e iances e de juigamento.

4.2. Os iicitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema efetronico, a
proposta com o prego , conforme o critério ole juigamento adotado neste Editai, até
a data e o horério estabeiecidos para abertura da sessao pt’Jblica.

4.3. Case a fase de habiiitagéo anteceda as fases de apresentagao de propostas e
Iances, os Eicitantes encaminharao, na forma e no prazo estabeiecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habiiitagao e a proposta com o prego,
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o iicitante deciararé, em campo proprio

do sistema, que:

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigoes contidas no Editai e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos

custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituigao

Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convengoes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitive e que cumpre plenamente os requisites de habiiitagao definidos no
instrumento convocatério;

4.4.2. néo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno,

perigoso ou insaiubre e n50 emprega menor de 16 (dezesseis) anos, saivo menor, a

partir dos 14 (quatorze), na condigao de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7" da Constituigao Federai:

4.4.3. nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos III 8 IV do art. 19 e no

inciso "I do art. 59 da Constituigao Federai;

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com

deficiéncia e para reabititado da Previdéncia Social, de que trata 0 art. 93 da Lei mg

8.213, de 1991.



4.5. O Iicitante organizado em cooperativa devera deciarar, ainda, em campo
préprio do sistema, que cumpre os requisitos estabeiecidos no art. 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

4.6. O iicitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deveré deciarar, ainda, em campo préprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabeiecidos no art. 3° da Lei Compiementar n9 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em seus arts.

42 a 49, observado o dispos’co nos §§ 19 ao 39 do art. 49 da Lei r19 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusive para participagao de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinaiagéo do campo "n30" impedira’ o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participagéo n50 for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinaiagéo do campo "nao" apenas produzira o

efeito de 0 iicitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Compiementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A faisidade da deciaragao de que trata 05 items 4.4 00 4.6 sujeitaré o iicitante
‘as sangoes previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Editai.

4.8. 05 iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase

de habiiitagéo anteceder as fases de apresentagao de propostas e iances e de
juigamento. os documentos de habiiitagao anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessao pL’ibiica.

4.9. Nao haveré ordem de classificagéo na etapa de apresentagao da proposta e
dos documentos o‘e habiiitagéo peio licitante, o que ocorreré somente apés os
procedimentos de abertura da sesséo plfibiica e da fase de envio de iances.

4.10. Serao disponibiiizados para acesso pabiico os documentos que compoem a
proposta dos iicitantes convocados para apresentagao de propostas, apés a fase de
envio de iances.

4.11. Caberé ao licitante interessado em participar da Iicitagéo
acompanhar as operagées no sistema eletrfinico durante o processo
iicitatério e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de negécios
diante da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragao ou de
sua desconexéo.
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4.12. O Eicitante deveré comunicar imediatamente a0 provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato

bioqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveré enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrénico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabivel;

5.1.3. Fabricante, quando cabivel;

5.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informagoes similares a especificagao
do Termo de Referéncia;

5.2. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta vinculam o iicitante.

5.3. Nos vares propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciarios, trabaihistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de iances,
seréo de exclusiva responsabilidade do licitante, n50 ihe assistindo o direito
de pleitear quaiquer alteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou qualquer outro

pretexto.

5.5. Se 0 regime tributério da empresa impiicar o recoihimento de tributos em
percentuais variéveis, a cotagao adequada seré a que corresponde a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos Ditimos doze meses.

5.6. independentementa do percentual de tributo Enserido na pianilha, no
pagamento seréo retidos na fonte os percentuais estabetecidos na Iegistagéo
vigente.

5.7. A apresentagéo das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das
disposigées netas contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de

Referéncia. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto ticitado
nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensflios necessérios. em quantidades e qualidades adequadas a perfeita

execugéo contratuai. promovendo, quando requerido. sua substituigéo. fl
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5.8. O prazo de validade da proposta nao seré inferior a 60 (sessen’ca) di‘as, a contar
da data de sua apresentagéo.

4.9. Os lici’cantes devem respeitar os pregos méxlmos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratagoes pUblicas, quando participarem de licitagoes pL’iblicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas e,
apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de
prazo para a adocao das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do inciso IX do art. 71 da Constituigao Federal, ou condenagao dos agentes
pdblicos responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejulzos a0

erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na
execugao do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIHCACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitacéo dar—se-é em sessao publica, por meio de
sistema eletrénico, na data, horério e local lndicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir’ a proposta ou os documentos de

habilitagéo, quando for 0 case, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura

da sesséo pL’xblica.

6.3. O sistema disponibilizaré campo préprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contratacéo e 05 licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitive, os licitantes deveréo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.0 lance deveré ser ofertado por Menor Preco do Item

6.6. Os licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8.0 intervaio minimo de diferenga de vaiores ou percentuais entre os iances, que
incidira tanto em reiagao aos iances intermediaries quanto em reiagao a proposta
que cobrir a meihor oferta devera ser de R$ 5,00 (cinco reais)

6.9. O iicitante podera, uma L’Inica vez, exciuir seu Ditimo iance ofertado, no
intervaio de quinze segundos apos o registro no sistema, na hipétese de iance
inconsistente ou inexequivei.

6.9.1. Nao exciuindo 0 item em tempo habii, o iicitante podera enviar alerta ao
agente de contratagao para que o mesmo adote as providéncias cabiveis.

6.10. O procedimento seguiré de acordo com 0 mode de disputa adotado.

6.11.5era adotado para o envio de iances na Concorréncia eietronica o modo de
disputa ”ABERTO”, em que os iicitantes apresentarao iances pfibiicos e sucessivos,
com prorrogagoes.

6.11.1. A etapa de iances da sessao pL’ibiica teré duragao de dez minutes e,
apés isso. sera prorrogada automaticamente peio sistema quando houver iance

ofertado nos Uitimos dois minutos do periodo de duragao cia sesséo ptfibiica.

6.11.2. A prorrogagao automatica da etapa de iances, oie que trata 0 item

anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que hoover

iances enviados nesse periodo de prorrogagao, inciusive no case de iances
intermediaries.

6.11.3.Nao havendo novos iances na forma estabeiecida nos itens anteriores.

a sessao publica encerrar—se—a automaticamente.

6.11.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagao automética
peio sistema, podera 0(a) agente de contratagama), assessorado peia equipe de
apoio, justificadamente, admitir 0 reinicio da sessao pflbiica de iances, em pro] oia

consecugéo do meihor prego

6.11.5. Definioia a meihor proposta, se a diferenga em reiagao a proposta
ciassificada em segundo iugar for de pelo menos 5% (cinco por canto), o agente de
contratagéo, auxiiiado peia equipe de apoio, poderé admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definigao das demais coiocagoes.

6.11.6. Apés o reim’cio previsto no item supra, 05 iicitantes serao convocados
para apresentar iances intermediarios.
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6.12. Apés o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenara’ e divulgaré os lances segundo a ordem crescente de valores.

.r

6.13. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessao pflblica, os licitantes serao informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacéo do licitante.

6.15. No caso de desconexao com o agente de contratacao, no decorrer da etapa
competitiva da concorréncla, o sistema eletrénico podera permanecer acessfvel aos
licitantes para a recepgao dos lances.

6.16..Quando a desconexao do sistema eletrénico para o agente de
contratagéo persistir por tempo superior a dez minutes. a sessao pflblica
sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da

comunicagao do fato pelo agente de contratacao aos participantes, no sltio
eletrénico utilizado para divulgacao.

6.17. Caso o iicitante nao apresente lances. concorrera com o valor de sua
proposta.

6.18. Em relacao a itens nao exclusives para participagao de microempresas e

empresas de pequerao porte. uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a

verificagao do porte da entidade empresarial. O sistema identificaré em coluna

prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por canto) acima da
melhor proposta ou melhor lance serao consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2. A melhor classlficada nos termos do subitem anterior teré o direito de
encaminhar uma dltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
a0 da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados apés a comunicacao automética para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa cle pequeno porte que se engrflftrem

./
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naqueie intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de cia'ssificagao, para o
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivaiéncia dos vaiores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabeiecidos nos subitens anteriores, sera reaiizado sorteio entre elas para que se
identifique aqueia que primeiro podera apresentar meihor oferta.

6.19.56 poderé haver empate entre propostas iguais (néo seguidas de
Iances), ou entre lances finais da fase fechada do made do dispute aberto
e fechado.

6.19.1. .Havendo eventual empate entre propostas ou [ances, o critério de
desempate seré aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipétese em que os iicitantes empatados poderéo
apresentar nova proposta em ato continuo a ciassificagéo;

6.19.1.2. avaiiagéo do desempenho contratuat prévio dos iicitantes, para a
quai deverao preferencialmente ser utiiizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigagées previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvoivimento peio licitante de agoes do equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabaiho, conforme reguiamento;

6.19.1.4. desenvoivimento peio licitante de programa de integridade.
conforme orientagées dos orgaos de controie.

6.19.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente,
aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabeiecidas no territério do Estado ou do Distrito
Federal do orgéo ou entidade da Administragao Pflblica estaduai ou distritai iicitante
ou, no case de iicitagéo reaiizada por orgé’no ou entidade de Municipio. no territorio
do Estado em que este se iocaiize;

6.19.2.2. empresas brasiieiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento
de tecnoiogia no Pais;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos
da Lei nQ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de iances da sesséo publica, na hipotese da
proposta do primeiro coiocado permanecer acima do prego méximodefinidoafilara a
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contratagéo, o agente de contratagéo poderé negociar condigées mais vantajosas,
apos definido o resultado do jutgamento.

620.1. A negociagéo poderé ser feita com os demais iicitantes, segundo a
ordem de classificagéo iniciaimente estabeiecida, quando o primeiro colocado,
mesmo apos a negociagéo, for desclassificado em razéo de sua proposta
permanecer acima do prego méximo definido pela Administragéo.

6.20.2. A negociagéo seré realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada peios demais [icitantes

6.20.3. O resuitado da negociagéo seré divulgado a todos os iicitantes e
anexado aos autos do processo licitatério.

6.20.4. O agente de contratagéo solicitaré ao iicitante mais bem ciassificado
que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada a0 L'JItimo lance
ofertado apés a negociagéo reatizada. acompanhada. se for 0 case, dos documentos
complementares, quando necessérios é confirmagéo daqueies exigidos neste Editai
e jé apresentados.

6.20.5. E facuitado ao agente de contratagéo prorrogar o prazo estabeiecido.
a partir de solicitagéo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.21. Apés a negociagéo do prego, o agente de contratagéo iniciaré a fase de
aceitagéo e julgamen’co da propos’ca.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociagéo. o agente de contratagéo verificaré se 0
licitante provisoriamente Ciassificado em primeiro lugar atende as condigoes de
participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133, da 2021,
tegisiagéo correlate e no item 3.7 deste Editai, especialmente quanta é
existéncia de sangéo que impega a participagéo no certame ou a futura
contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores:

b. Cadastro Naciona! de Empresas inidéneas e Suspensas (CEIS), mantido
peia Controiadoria — Geral da Uniéo,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e a



c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da Uniéo.
https://www.portaitransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros seré realizada em nome da pessoa fisica ou,
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e também de seu
sécio majoritério, por forga da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei n°
8.429, cle 2 de junho de 1992.

7.3. Case conste na Consuita de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias

impeditivas lndiretas, o agente de contratagao diiigenciaré para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Reiatério de Ocorréncias lmpeditivas

lndiretas.

7.3.1. A tentativa de buria sera’ verificada por meio dos Vl’ncuios societérios,
linhas de fornecimento simiiares, dentre outros.

7.3.2. 0 licitante seré convocado para manifestagéo previamente a sua
desclassificagéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sangao, o iicitante seré reputado
inabititado, por faita de condigao de participagéo.

7.4. Caso atendidas as condigées de participagéo, seré iniciado o procedimento de
habilitagéo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente ciassificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPS, o agente de contratagao
verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com 05 items 2.6 e 3.6 deste
Editai.

7.6. Verificadas as condigées de participagao e de utilizagéo do tratamento
favorecido, o agente de contratagao examinaré a proposta ciassificada em primeiro
Eugar quanta a adequagéo ao objeto e a compatibiiidade do prego em relagao a0
méximo estipuiado para contratagao neste Edital e em seus anexos.

7.7. Seré desclassificada a proposta vencedora qua:

7.7.1. contiver vicios insanéveis;

7.7.2. néo obedecer as especificagées técnicas contidas no Termo de
Referéncia;



7.7.3. apresentar pregos inexequfveis ou permanecererfi acima do prego
méximo definido para a contratagao; '

7.7.4. n50 tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administragao;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencies deste
Edital ou seus anexos, desde que insanavel.
7.8. Em contratagéo de servlgos de engenharla, além das disposigoes acima, a
analise de exequibilldade e sobreprego considerara’ o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execugéo por tarefa, empreltada por prego global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizagao do sobreprego
se- daré pela superagao do valor global estimado;

7.8.2. No regime ole empreltada por prego unita’rio, a caracterizagéo do
sobreprego se daré pela superagao do valor global estimado e pela superagéo de
custo unitério tido como relevante, conforme planilha anexa a0 edital;

7.8.3. No caso de servigos de engenharia, serao consideradas inexequfveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orgado pela Administragao, independentemente do regime de execugao.

7.8.3.1. Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de
prego, inclusive nas propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco par cento) do valor orgado pela administragéo, ou, ainda,
em case do necessidade de esclarecimentos complementares, poo/era ser
efetuada diligéncia, na forma do § 29 do art. 59 e art. 64 da Lei n.9 14.133/21,
para efeito de comprovagéo de sua exequibiiidade.

7.8.4. Seré exigida garantia adlcional do lfcltante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragao,
equivalente a diferenga entre este ditimo e o valor da proposta. sem prejulzo das
demais garantias exigr’veis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas
diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitarlos por meio de Planilha de Custos e Formagao de
Pregos elaborada pela Administragéo, o licitante classificado em primeiro lugaceeré
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convocado para apresentar Planllha por ele elaborada, com os respectlvos valores
adequados a0 valor final da sua proposta, sob pena de nao aceita gao da proposta.

7.10.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licltante vencedor sera
convocado a apresentar a Administragao, por meio eletronico, as planilnas com
indicagao dos quantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado
pela Administragéo, bem como com detalhamento das Bonificagoes e Despesas
lndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES)r com os respectivos Ialores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitlda a utilizagao dos pregos unitarios, no
case de empreitada por prego global, empreitada integral, Econtratagao semi—
integrada e contratagao integrada, exclusivamente para ever‘tuais adequagoes
indispensaveis no cronograma fl’sico-financeiro e para bellizar excepcional
aditamento posterior do contrato. E

7.11. Erros no preenchlmento da planilha nao constituerr motivo para a
desclassificagao da proposta. A planilha poderé’ ser ajustada pelo fornecedor. no
prazo indicado pelo sistema, desde que néo haja majoragao do prego.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que nao alterem a substancia das propostas;

7.11.2. Considera—se erro no preenchimento da planilha passive! de corregao
a indicagao de recolhimento de impostos e contribuigoes na forma do Simples
Nacional, quando néo cabz’vel esse regime.

8. DA FASE DE HABILITACAO

8.1. Os documentos previstos no Termo ole Referéncia, necessfarios e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licltagao, serao
exigidos para fins ole habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de
2021. 5

8.1.1. A documentagéo exigida para fins de habilitagao juéidica, fiscal, social
e trabalhista e econémico-financelra, poderé ser substitufda pelo registro cadastra!
de fornecedores. g

8.2. Quando permitlda a partlcipagao de empresas estrangeiras Que nao funcionem
no Pals, as exigénclas de habilitagao sera'o atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao livre.

E i/fiio'
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8.3. Na hipotese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeiraE due nao funcione
no Pan’s, para fins do assinatura do contratos, os documentos exigidos para a
habiiitagao seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pat’s e apostiiados nos
termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituf—lo, ou consularizados pefos respectivos consuiados ou
embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagéo poderao ser apresentados em
originai ou por copia.

8.5. 05 documentos exigidos para fins de habiiitagao poderéo ser substitufdos por
registro cadastral emitido por orgao ou entidade pL’IbEica, desde que o registro
tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n9 14.133/2021.
8.6. Seré verificado se 0 licitante apresentou declaragao de que atende aos
requisitos de habilitagao, e o declarante responderé peia veracidade das
informagées prestadas, na forma da fei (art. 63, I, da Lei n9 14.133/2021).
8.7. Sera verificado se 0 licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a
dedaragao de que cumpre as exigéncias de reserve de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas especfficas.

8.8. O iicitante devera apresentar, sob pena de desclassificagéo, deciaragao de que
suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabafhistas assegurados na Constituigao Federai, nas Eeis
trabafhistas, nas normas infralegais, nas convengfies coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habiiitagao sera’ verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de
requisites mediante apresentagao dos documentos originais nao-digitais quando
houver ddvida em refagao a integridade do documento digitai ou quando a Eef
expressamente o exigir.

8.10. E de responsabiiidade do licitante conferir a exatidéo dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastrai de Fornecedores e manté—Ios atualizados junto aos
orgéos responsaveis pela informagao, devendo proceder, imediatamente. a
corregéo ou ‘a alteragao dos registros téo logo identifique incorregao ou aqueles se
tornem desatuaiizados.

A.)1’z. 7Z
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8.10.1. A néo observancia do disposto no item antericr podera ensejardesciassificagéo no momento da habilitagéo.

8.11. A verificagéo pelo agente de contratagao, em sx’tios eietrénicos oficiais deorgéos e entidades emissores de certidoes constitui meio Iegai de prova, para finsde habilitagao.

8.11.1. Os documentos exigidos para habiiitagao qéxe nao estejamcontemplados no Registro Cadastral de Fornecedores seréo enviEados por meio dosistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prori’ogévef por igualpen’odo, contado da solicitagao do agente de contratagao.
8.11.2. Na hipétese de a fase de habilitagéo anteceder a fase deEapresentagao depropostas e Eances, os Iicitantes encaminharao, por meEio do sistema,simultaneamente os documentos de habilitagéo e a proposta com o prego co 0percentual de desconto.
8.12. A verificagao no Registro Cadastral de Fomecedores ou Ea exigéncia dosdocumentos neie néo contidos somente seré feita em refagao ao HcEitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relatives 27 regularidade fiscal que cdnstem do Termode Referéncia somente seréo exigidos, em qualquer caso, em momento posteriorao juigamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem dassificado.
8.12.2. Respeitada a excegéo do subitem anterior, reiativé a regularidadefiscal, quando a fase de habiiitagao ante-cedar as fases de afpresentagéo depropostas e lances e de julgamento, a verificagao ou exigéncia do pEresente subitemocorrera em relagao a todos os licitantes.

8.13. Apés a entrega dos documentos para habiiitagao, 1180 Sara permitida asubstituigéo ou a apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia,para:

8.13.1. compiementagéo de informagoes acerca dos Edocumentos jéapresentados peios ficitantes e desde que necesséria para apurar faEtos existentes aépoca da abertura do certame: e
8.13.2. atualizagéo de documentos cuja validade tenha expiraEdo apos a datade recebimento das propostas;

8.14. Na ana’lise dos documentos de habilitagéo, a comisséo de contEratagao poderasanar erros ou falhas, que néo alterem a substéncia dos documentosE e sua vaiidadejuridica, mediante deciséo fundamentada, registrada em ata e aceEssive! a t%s,atribuindo—Ehes efica’cia para fins de habilitagéo e ciassificagéo. .
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8.15. Na hipétese de 0 Iicitante nao atender as exigéncias para habilitagéo, oagente de contratagao examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de ciassificagao, até a apuragao de uma proposta que atenda ao presenteedital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente seréo disponibilizados para acesso pt’JbEico os documentos dehabititagao do Hcitante cuja proposta atenda ao edital de Iicitagac, apés conclufdosos procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovagao de reguiaridade fiscai e trabafhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte somente seré exigida para efeito de cbntratagéo, e naocomo condigao para participagéo na Eicitagéo. E
8.18. Quando a fase de habilitagéo anteceder a de juigamento e ja tiver sidoencerrada, néo caberé excluséo de iicitante por motivo relacionafdo a habiiitagao,saivo em razao de fatos supervenientes DU 56 conhecidos apés o juigamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposigao de recurso referente a0 julgamento das proposéas, a habiiitagéoou inabiiitagao de licitantes, a anulagéo ou revogagéo da licitagéao. observara’ odisposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias L’Jteis, contados da data de éintimagéo ou delavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das prépostas DU 0 atede habiiitagao ou inabilitagao do ticitante:
9.3.1. a intengao de recorrer deveré ser manifestada imediatamente, sobpena de preduséo;
9.3.2. o prazo para apresentagéo das razées recursais seré 'niciado na datade intimagéo ou de Iavratura da ata de habititagao ou inabilitagéo;

9.4. 05 recursos deveréo ser encaminhados em campo préprigo do sistema.
9.5. O recurso seré dirigido a autoridade que fiver editado 0 ate ou proferido adecisao recorrida, a qua! poderé reconsiderar sua deciséo no prazo de 3 (trés) diasUteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, aqua! deveré proferir sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias (mils, contado dorecebimento dos autos.
9.6. 05 recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos.



9.7. O prazo para apresentagao de contrarrazoes ao recurso pelos demais iicitantes
seré de 3 (trés) dias dteis, contados da data da intimagao pessoa ou da divulgagéo
da interposigéo do recurso, assegurada a vista imediata dos eiementos

indispenséveis a defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato 00 da

deciséo recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

9.9. O acoihimento do recurso invatida tao somente os atos insuscetx’veis de
aproveitamento.
9.10. 05 autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados
no sitio eletronico compras.m2atecnologia.com.br. E

10. DO CONTRATO

10.1, Apés a homoiogagéo da Eicitagéo, em sendo reaiizada aécontratagéo, sera
firmado Contrato.

10.2. 0 Hcitante vencedor teré o prazo de 05 (cinco) dias dteis, Contados a partir da
data de sua convocagéo, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito ‘a

contratagao, sem prejufzo das sangoes previstas neste Edital. '

10.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderé ser proérogado, por iguat
perfodo, por solicitagao justificada do adjudicatério e aceita peia édministragéo.

10.3. Na assinatura do contrato, seré exigida a comprovagéoédas condigoes de
habilitagéo consignadas no editai, que deveréo ser mantidas peloélicitante durante a
vigéncia do contrato.

10.3.1. Na hipotese de irregularidade, o contratado deveré éregularizar a sua
situagéo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Qteis, sob pena de
apiicagao das penalidades previstas no edital. 5

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjéudicatéria deveré
apresentar: 5

10.4.1. Certidéo atuaiizada de Registro de Pessoa juridica expediida pelo CREA e/ou
Conseiho competente.

10.4.1.1. Case a licitante vencedora da presente licitagao esteja? sediada em outro
Estado, deveré providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-
{UF}e/ou Conseiho competente na Certidéo de Registro de Pessofia Juridica. fl
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10.4.2.Documento comprobatério de garantia do contrato, que devera ser prestada
antes de sua lavratura do contrato.

10.4.3. Declaragao com a indicagéo do responsével técnico pela execugao do objeto
do contrato, necessariamente o indicado na licitagéo e o preposto que o
representaré durante a execugao dos trabalhos:

10.4.4. Certidao comprobatérla de regularidade, perante a Prefeitura do Municipio
de{ClDADE}, referente aos tributes relacionados com a prestagao licitada.

10.4.5. Certidéo comprobatéria de regularidade relativa a Seguridade Social 8 a0
Fundo de Garantla por Tempo de Servigo — FGTS.

10.4.6. Certidéo de Negative de Débitos Trabalhistas — CNDT.

10.4.7. Certidéo Conjunta de Débltos. relatives a Tributos Federals, a Divida Atlva
da Uniéo e a Seguridade Social.

10.4.8. 05 documentos acima citados deveréo estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administragao e a licitante
vencedora, constitui parte integrante deste Edital — ANEXO ll, sendo que nela
encontram—se definidas e especificadas todas as regras e condigoes da contratagao,
inclusive, regras de medigéo, condigoes de pagamento dos services executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condigoes de recebimento.

10.4.10. Na hipétese de 0 vencedor da licitagao nao comprovar as condigoes de
habilitagao consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de empenho, a Administragao, sem prejuizo da aplicagao das sangoes das
demals cominagées legais cabz’veis a esse iicitante, nos termos do § 29 do art. 90 da
Lei n9 14.133 de 19 de abril de 2021, poderé convocar outro licitante, respeitada a
ordem de ciassificagéo, para, apés a comprovagéo dos requisites para habilitagao,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociagao, assinar o contrato.

10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paraiisagao ou suspenséo do contrato,
o cronograma de execugéo sera prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunsténcias mediante simples apostila.

10.4.12. Ao longo de toda a execugao do contrato, o contratado devera cumprir a
reserve de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia. para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas especificas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021. /§

/ I)-' .-/



11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Devera ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo

contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que sera’
prestada mediante depésito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado
na unidade contratante para este fim.

11.2. A garantia contratual seré prestada nas modalidades previstas no artigo 96, §
1°, da Lei Federal n° 14.133/21.

11.3. Sempre que o valor contratual for aumen’cado ou o contrato tiver sua vigéncia

prorrogada, a contratada seré convocada a reforgar a garantia, no prazo méximo de

3 (trés) dias Oteis, ole forma a que corresponda sempre a mesma percentagem

estabelecida.

11.4. 0 nao cumprimento do disposto na cléusula supra, ensejaré aplicagéo da
penafidade.

11.5. A garantia exigida pela Administragéo poderé ser utilizada para satisfazer

débitos decorrentes cla execugéo do contrato e/ou de muitas aplicadas a empresa

contratada.

11.6. A garantia contratual sera devolvida apos a lavratura do Termo ole
Recebimento Definitive dos servigos. mediante requerimento da Contratada, que

deveré vir acompanhado de comprovagéo, contemporanea. da inexisténcia de
agoes distribuidas na justiga do Trabaiho que possam implicar na responsabitidade
subsidiéria do ente pflblico, condicionante de sua liberagao.

11.7. A garantia poderé ser substituz’da, mediante requerimento da interessada,
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2.

12. DAS INFRACGES ADMINISTRATIVAS E SANCéES

12.1. Comete infragéo administrative, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou nao
entregar qualquer documento que tenha sido soiicitado pelo/a agente de
contratagao/a durante o certame;

12.1.2. Saivo em decorréncia de fato superveniente devidamente jusfica‘do.
nao mantiver a proposta em especial quando: / g 3‘1 . I!.1 ,1



an.» ,7; vi _ ‘\mas 2m;
12.1.2.1. n50 enviar a proposta adequada a0 éitimo lance ofertado ou

apés a negociacéo;

12.1.2.2. recusar~se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigi'vei;

12.1.2.3. pedir para ser desciassificado quando encerrada a etapa
competitive; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificagoes do
Editai;

12.1.3. nao ceiebrar o contrato ou néo entregar a documentagao exigida para
a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar—se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivaiente no prazo estabeiecido peia Administragao;

12.1.4. apresentar deciaracao ou documentagao faisa exigida para o certame
ou prestar declaragao faisa durante a Iicitagao

12.1.5. fraudar a Iicitagéo

12.1.6. comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em coniuio ou em desconformidade com a lei:

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no juigamento;

12.7. praticar atos iiici’cos com vistas a frustrar os objetivos da iicitagéo

12.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 2013.

12.2. Com fuicro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administragao poderé, garantida a
prévia defesa. apiicar aos iicitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sancoes, sem
prejuizo das responsabiiidades civil e criminal:

12.2.1. adverténcia;

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento cie Iicitar e contratar e

12.2.4. dedaracéo de inidoneidade para iicitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigao ou até que sej‘a promovida sua

reabiiitagao perante a prépria autoridade que apiicou a penaiidade.

12.3. Na apiicacéo das sangoes serao considerados;



12.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

12.3.3. as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. 05 danos que deia provierem para a Administragao Pflbiica.

12.3.5. a implantagéo ou o aperfeigoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientagoes dos orgaos de controle.

12.4. A mutta sera recolhida em percentua! de 0,5% a 30% incidente sobre o vaior
do contrato iicitado, recolhida no prazo maximo de 05 (cinco) dias flteis, a contar da

comunicagao oficial.

12.4.1. Para as infragées previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa seré de
05% a 15% do vaior do contrato licitado.

12.4.2. Para as infragoes previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a muita seré de
15% a 30% do valor do contrato iicitado.

12.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e dectaragao de
inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas. cumulativamente ou
néo, ‘a penaiidade de muita.

12.6. Na aplicagéo da sangéo de multa seré facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias dteis, contado da data de sua intimagao.

12.7. A sangao de impedimento de licitar e contratar sera apiicada ao responsével
em decorréncia das infragoes administrativas reiacionadas dos itens 12.1.1 a
12.1.3,quando néo se justificar a imposigao de penaiidade mais grave, e impedira o
responsévei de iicitar e contratar no ambito da Administragao dlica direta e
indire’ca do ente federativo a qua! pertencer o érgéo ou entidade, pelo prazo
méximo de 3 (trés) anos.

12.8. Poderé ser aplicada ao responséve! a sangao de declaragao de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragoes dispostas dos
itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infragoes administrativas previstas dos itens
12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave que a sangao
de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao observaré o prazo previsto no

§5Q do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabeiecido pela Administragao,
descrita no item 12.1.3, caracterizara o descumprimento total darfo‘bgrigagéo
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assumida e o sujeitaré as penaiidades e a imediata perda da gagrantia de proposta
em favor do orgao ou entidade promotora da licitagao. :

12.10. A apuragao de responsabiiidade relacionadas ‘as sangées de impedimento de
iicitar e contratar e de dedaragao de inidoneidade para Iicitar ou contratar
demandara a instauragao de processo de responsabilizagao a ser conduzido por
comissao composta por2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fates e
circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de
15 (quinze) dias dteis, contado da data de sua Entimagao, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias dteis da apiitagao das sangées
de adverténcia, muita e impedimento de iicitar e contratar, contado da data da
intimagao, 0 dual seré dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida,
que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias (Jteis, encaminhara o recurso
com sua motivagao a autoridade superior, qua deveré proferir sua decisao no prazo
méximo de 20 (vinte) dias dteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberé a apresentagao de pedido de reconsideragao da apiicagao da sangéo
de deciaragao de inidoneidade para iicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
dteis. contado da data da intimagéo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias
éteis, contado do seu recebimento.

12.13. 0 recurso e 0 pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

12.14. A apiicagao das sangoes previstas neste Editat néo exclui, em hipétese
alguma, a obrigagéo de reparagao integral dos danos causados.

13.DA FISCALzZAn, GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
connlcoEs DE PAGAMENTO

13.1.As informagoes aiusivas a fiscaiizagéo, gestao do contrato, entrega do objeto e
as condigoes de pagamento encontram—se especificadas no Termo de Referéncia.

14. DA IMPUGNACIKO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC!MENTO

14.1. Quaiquer pessoa é parte iegz’tima para impugnar este Edital por irreguiaridade
na apiicagéo do art. 164 da Lei n9 14.133, de 2021, devendo protocoiar o pedido até
3 (trés) dias Oteis antes da data da abertura do certame.



,, , » “W as 0/};MIME. W4nW’Mmm km

14.2. A resposta a impugnagéo ou ao pedido de esdarecimento seré divulgado em
sitio eletronico oficiai no prazo de até 3 (trés) dias Liteis, limitado ao Ultimo dia Otii
anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma
eletronica. peios seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

14.4. As impugnagoes e pedidos de escfarecimentos nao suspendem os prazos
previstos no certame.

114.4.1. A concesséo de efeito suspensivo ‘a impugnagao e medida
excepciona! e deveré ser motivada peto agente de contratagéo, nos autos do
processo de Eicitagao.

14.5. Acoihida a impugnagao, seré definida e publicada nova data para a realizagao
do certame.

15. DAS DISPOSICéES GERAis

15.1. Seré divulgada ata da sesséo pL’IbEica no sistema eletronico.

15.2. Néo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impega a realizagéo do certame na data marcada, a sessao seré automaticamente
transferida para o primeiro dia L’Iti! subsequente, no mesmo horério anteriormente
estabeiecido, desde que nao haja comunicagao em contrério, pelo agente de
contratagao.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pL’JbEica
observarao o horario de Brasflia - DF.

15.4. A homologagao do resultado desta licitagéo néo implicaré direito a
contratagéo.

15.5. As normas disciplinadoras da iicitagao seréo sempre interpretadas em favor
da ampliagéo da dispute entre os interessados, desde que nao comprometam o
interesse da Administragéo, o princfpio da isonomia, a finaiidade e a seguranga da
contratagéo.

15.6. 03 Iicitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas
propostas e a Administragao nao seré, em nenhum caso, responsével por esses
custos, independentemente da condugao do do resultado do processo licitatério.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos. excluir—se-
é 0 dia do infcio e inciuir-se-é 0 do vencimento. 56 se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administragéo.

15.8. 0 desatendimento de exigéncias formais néo essenciais néo importaré o
afastamento do ficitante, desde que seja possfvel o aproveitamento do ato,
observados os princfpios da isonomia e do interesse péblico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigées deste Edital e de seus anexos ou
demais pegas que compéem o processo, prevaieceré as deste Editat.

15.10. 0 Edital e seus anexos estéo disponfveis. na integra. no Portai Nacionai de
Contratagoes Pablicas (PNCP) e no enderego eletrénico
compras.m2atecnologia.com.br.

15.11. integram este Editat. para todos os fins 9 efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 ~ Termo de Referéncia

ANEXO 1.1 - Projeto de Engenharia

ANEXO ll — Minuta de Termo de Contrato

Canindé/CE, 16 de jutho de 2025
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